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� Abuso sexual - “o envolvimento da criança em uma atividade 
sexual que ela não compreende totalmente, para a qual ela 
não é hábil para dar consentimento, ou para a qual ela não 
está preparada em termos desenvolvimentais ou ainda que 
viola leis e tabus da sociedade” 

(Organização Mundial de Saúde - WHO, 2004). 

� Exploração sexual – “caracteriza-se pela relação mercantil, 
mediada pelo comércio do corpo/sexo, por meios coercitivos 
ou não, e se expressa de quatro formas: pornografia, tráfico, 
turismo sexual e prostituição” (Florentino, 2015).

� Abuso sexual - “o envolvimento da criança em uma atividade 
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está preparada em termos desenvolvimentais ou ainda que 
viola leis e tabus da sociedade” 

(Organização Mundial de Saúde - WHO, 2004). 

� Exploração sexual – “caracteriza-se pela relação mercantil, 
mediada pelo comércio do corpo/sexo, por meios coercitivos 
ou não, e se expressa de quatro formas: pornografia, tráfico, 
turismo sexual e prostituição” (Florentino, 2015).

DefiniçõesDefinições

� Abuso físico - caracteriza-se, principalmente, por atos que 
geram dor e desconforto na criança (Caminha, 2000).

� Abuso emocional ou psicológico - inclui todos os 
comportamentos que possam causar medo, frustração, 
experiências de temor quanto à própria integridade física e 
psicológica, ameaças verbais com conteúdo violento ou 
emocional (Benetti, 2002). 

� Negligência - falha em prover as condições mínimas de 
sobrevivência e atenção às necessidades básicas da 
criança, de afeto, alimentação, educação, supervisão e 
cuidado (Benetti, 2002).
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geram dor e desconforto na criança (Caminha, 2000).

� Abuso emocional ou psicológico - inclui todos os 
comportamentos que possam causar medo, frustração, 
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Outras formas de violência contra 
crianças e adolescentes
Outras formas de violência contra 
crianças e adolescentes
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LEI 13431/2017LEI 13431/2017

�VIOLÊNCIA 
FÍSICA

�VIOLÊNCIA 
PSICOLÓGICA
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(Brasil, 2017)(Brasil, 2017)

A Lei Brasileira: estuproA Lei Brasileira: estupro

� Lei 12015 de 07 de agosto de 2009 alterou o Código Penal de 1940, atualizando as classificações para os 
crimes contra a liberdade sexual (BRASIL, 2009). Atualmente, portanto, é considerado “estupro”: 

� a) artigo 213: “constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou praticar ou 
permitir que com ele se pratique ato libidinoso”; 

� b) artigo 215: “ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, mediante fraude ou outro meio 
que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da vítima”. 

� Outro crime contra a liberdade sexual é definido como “crime sexual contra vulnerável” e inclui: 

� a) artigo 218: “induzir alguém menor de 14 anos a satisfazer a lascívia de outrem”. 

� Por sua vez, o “estupro de vulnerável” inclui: 

� a) artigo 217: “ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 anos”;

� b) artigo 218A: “praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-lo a presenciar, conjunção 
carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou de outrem”; 

� c) artigo 218B: “submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração sexual alguém menor de 18 
(dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 
do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a abandone” (BRASIL, 2009). 

� Lei 12015 de 07 de agosto de 2009 alterou o Código Penal de 1940, atualizando as classificações para os 
crimes contra a liberdade sexual (BRASIL, 2009). Atualmente, portanto, é considerado “estupro”: 

� a) artigo 213: “constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou praticar ou 
permitir que com ele se pratique ato libidinoso”; 

� b) artigo 215: “ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, mediante fraude ou outro meio 
que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da vítima”. 

� Outro crime contra a liberdade sexual é definido como “crime sexual contra vulnerável” e inclui: 

� a) artigo 218: “induzir alguém menor de 14 anos a satisfazer a lascívia de outrem”. 

� Por sua vez, o “estupro de vulnerável” inclui: 

� a) artigo 217: “ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 anos”;

� b) artigo 218A: “praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-lo a presenciar, conjunção 
carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou de outrem”; 

� c) artigo 218B: “submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração sexual alguém menor de 18 
(dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 
do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a abandone” (BRASIL, 2009). 
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Sinais e sintomas físicos

� Gravidez

� Doenças sexualmente transmissíveis

� Trauma físico

� Queixas somáticas

� Atraso do desenvolvimento.
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Sinais e sintomas comportamentais

� Comportamento sexual inapropriado ou 
hipersexualizado

� Isolamento e fugas

� Agressão

� Comportamento regressivo

� Comportamento suicida e auto 
agressão/automutilação

� Abuso de substâncias, alcoolismo, atos 
ilegais e diminuição do comportamento 
pró-social, 

� Relacionamentos superficiais

� Mentira e furtos
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Efeitos desenvolvimentais do abuso sexual –
consequências possíveis

Sinais e sintomas afetivos

� Medo

� Pesadelos

� Confusão e ansiedade a respeito da 
identidade sexual

� Dificuldade de confiar nos outros

� Embotamento afetivo

� Sentimento de culpa

� Irritabilidade

� Baixa auto-estima

� Dificuldades no ajustamento sexual adulto
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Sinais e sintomas de aprendizagem

� Problemas escolares

� Dificuldades de aprendizagem

� Dificuldade de concentração
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Transtornos mentais e de comportamentoTranstornos mentais e de comportamento

� Transtorno depressivo

� Transtornos alimentares

� Transtorno de ansiedade

� Transtornos dissociativos

� Transtorno de estresse pós-traumático

� Transtorno de déficit de atenção/hiperatividade

� Transtornos do sono

� Transtornos de personalidade como borderline
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� Transtornos do sono

� Transtornos de personalidade como borderline

Transtorno de Estresse Pós Traumático - TEPTTranstorno de Estresse Pós Traumático - TEPT

� Exposição a um evento traumático  reação com intenso conteúdo emocional, com 
medo, pavor e terror

� 1) reexperiência intrusiva do trauma (lembranças intrusivas recorrentes, pesadelos, 
flashbacks); 

� 2) esquiva persistente de estímulos associados com o trauma e entorpecimento da 
reatividade geral (comportamento de esquiva, dificuldade em descrever, expressar e 
ganhar afeto); 

� 3) sintomas persistentes de excitabilidade fisiológica (taquicardia, respiração ofegante, 
formigamentos, sudorese, tonturas, dores abdominais e outros)

(APA, 2014; Borges & Dell’Aglio, 2008).
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� Uma meta análise demonstrou que, em mais de nove mil 
vítimas de abuso investigadas em 37 estudos, Transtorno de 
Estresse Pós-Traumático, depressão, suicídio, promiscuidade 
sexual e prejuízo no desempenho acadêmico foram efeitos 
substanciais do abuso sexual infantil (Paolucci, Genius & Violato, 2001). 

� Uma meta análise demonstrou que, em mais de nove mil 
vítimas de abuso investigadas em 37 estudos, Transtorno de 
Estresse Pós-Traumático, depressão, suicídio, promiscuidade 
sexual e prejuízo no desempenho acadêmico foram efeitos 
substanciais do abuso sexual infantil (Paolucci, Genius & Violato, 2001). 

◦ TEPT EM CRIANÇAS:

◦ Sintomas de hiperatividade, dificuldade de atenção, ansiedade de 
separação, medos, queixas psicossomáticas e, frequentemente, 
retrocesso no desenvolvimento. Reencenação do trauma, através de 
brincadeiras e jogos repetitivos, sonhos traumáticos recorrentes ou 
pesadelos sem conteúdo identificável, e interesse diminuído em 
atividades habituais podem ser caracterizados como sintomas de TEPT 
na infância

Habigzang, Borges, Dell’Aglio & Koller, 2010
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� Abuso sexual é um evento de vida e não um diagnóstico (KUEHNLE, 1998).

� Não apresenta um conjunto de sinais e sintomas que pertencem única e exclusivamente 
a esse evento. Segundo EVERSON e SANDOVAL (2011), não há uma síndrome específica 
do abuso sexual e, portanto, as mesmas evidências podem gerar diferentes conclusões. 
A complexidade é tal que há a possibilidade de que vítimas não apresentem nenhum 
sintoma, enquanto que, por outro lado, podem ser observados sintomas e quadros 
psicopatológicos em não vítimas (GAVA, SILVA, DELL’AGLIO, 2013). 

� A associação sintoma-evento (FINNILÄ-TUOHIMAA et al., 2005) é uma armadilha em que 
caem muitos profissionais.

� Abuso sexual é um evento de vida e não um diagnóstico (KUEHNLE, 1998).

� Não apresenta um conjunto de sinais e sintomas que pertencem única e exclusivamente 
a esse evento. Segundo EVERSON e SANDOVAL (2011), não há uma síndrome específica 
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Sinais e 
sintomas
Sinais e 

sintomas

Abuso 
sexual
Abuso 
sexual

Outras 
violências

Outras 
violências

Outros eventos 
negativos

Outros eventos 
negativos
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Sinais e 
sintomas
Sinais e 

sintomas

Abuso 
sexual
Abuso 
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violências

Outras 
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Outros eventos 
negativos
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Sem sinais 
e sintomas

DinâmicasDinâmicas

� Síndrome de segredo 

� Táticas para manter a criança como cúmplice e culpada pelo abuso

� Ameaças

� Recompensas

� Crianças que não tem em quem confiar tendem a se manter em silêncio e serem 
abusadas por tempo prolongado

Brockhausen, 2011; Furniss, 1993
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Retratação e 
negação da 
revelação de 
abuso sexual

Retratação e 
negação da 
revelação de 
abuso sexual

Revelação (Baia et al, 2013) Revelação (Baia et al, 2013) 

� Revelação intencional - as vítimas relatam deliberadamente o episódio de abuso sexual 
sofrido, sendo observada frequentemente em crianças mais velhas e adolescentes.

� Revelação acidental - geralmente envolve uma situação desencadeadora, por 
exemplo, quando exames médicos levam à descoberta do abuso sexual. Alguns estudos 
têm mostrado alta prevalência deste tipo de revelação em pré-escolares.

� Revelação estimulada - corresponde às situações nas quais uma suspeita de abuso 
sexual leva a questionamentos, ou a implementação de entrevistas a fim de favorecer o 
relato das vítimas

� Revelação intencional - as vítimas relatam deliberadamente o episódio de abuso sexual 
sofrido, sendo observada frequentemente em crianças mais velhas e adolescentes.

� Revelação acidental - geralmente envolve uma situação desencadeadora, por 
exemplo, quando exames médicos levam à descoberta do abuso sexual. Alguns estudos 
têm mostrado alta prevalência deste tipo de revelação em pré-escolares.
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relato das vítimas
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Negação e retratação (Baia et al, 2013) Negação e retratação (Baia et al, 2013) 

� Negação - refere-se às situações nas quais a criança/adolescente declara que não foi 
abusado(a), a despeito de evidências físicas ou testemunhos. 

� Retratação - consiste em situações nas quais o indivíduo declara que foi abusado(a), mas 
posteriormente nega o próprio relato prévio 

� A ocorrência de negação e retratação foi identificada em 6% e 4%, respectivamente, em uma 
amostra de 249 casos de abuso sexual contra crianças e adolescentes estadunidenses entre um 
e 18 anos de idade (Bradley & Wood, 1996)

� Uma amostra de 30 crianças e adolescentes israelenses (entre sete e 12 anos), evidenciou-se 
6,7% de retratações para a faixa etária de sete a nove anos, e uma taxa de 20% para as vítimas 
acima de nove anos, observando-se assim maior ocorrência de retratações no grupo de 
crianças mais velhas

� Na literatura nacional - taxa de 4,3% de negação na amostra de 93 crianças e adolescentes 
(Habigzang, Koller, Azevedo, & Machado, 2005).
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6,7% de retratações para a faixa etária de sete a nove anos, e uma taxa de 20% para as vítimas 
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crianças mais velhas

� Na literatura nacional - taxa de 4,3% de negação na amostra de 93 crianças e adolescentes 
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� Fatores têm sido apontados como responsáveis para a ocorrência de retratações:

� vínculo das vítimas com os(as) agressores(as),

� dependência econômica da mãe ou da família em relação ao(a) agressor(a), 

� atitude de descrença da figura de apoio principal frente à revelação do abuso, 

� e existência de vitimização secundária (sofrimento experimentado pelas vítimas quando são 
submetidas aos diversos procedimentos judiciais) (Silva, Leiva, & Duarte, 2006).

(Baia et al, 2013) 
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Falsas alegações de abuso sexualFalsas alegações de abuso sexual

� Lei 12.318/2010 – lei da alienação parental

� Alienação parental – principal motivo de falsas alegações (Bernet, 2006)

� “Em situações de divórcio, as chances de um genitor acusar o outro de abuso sexual 
aumentam”

� “Os tribunais suspeitam mais quando alegações são feitas pela primeira vez durante o 
trâmite do processo” (Brockhausen, 2011)

� Lei 12.318/2010 – lei da alienação parental

� Alienação parental – principal motivo de falsas alegações (Bernet, 2006)

� “Em situações de divórcio, as chances de um genitor acusar o outro de abuso sexual 
aumentam”

� “Os tribunais suspeitam mais quando alegações são feitas pela primeira vez durante o 
trâmite do processo” (Brockhausen, 2011)

� Furniss, 1993� Furniss, 1993
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� As falsas alegações existem, de forma que considerar apenas uma das possibilidades 
pode levar a investigação tendenciosa, gerar estigmatização de pessoas inocentes e de 
crianças que são rotuladas como abusadas por entes queridos, quando não foram, de 
fato (Brockhausen, 2011). 

� As falsas alegações existem, de forma que considerar apenas uma das possibilidades 
pode levar a investigação tendenciosa, gerar estigmatização de pessoas inocentes e de 
crianças que são rotuladas como abusadas por entes queridos, quando não foram, de 
fato (Brockhausen, 2011). 

“Nem toda falsa acusação é intencional” (Bernet, 2010)“Nem toda falsa acusação é intencional” (Bernet, 2010)

� Má interpretação

� Sugestão acidental

� Má comunicação infantil

� Mentira infantil inocente

� Má interpretação

� Sugestão acidental

� Má comunicação infantil

� Mentira infantil inocente
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Falsas memóriasFalsas memórias
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Stein, 2010Stein, 2010

Falsas 
memórias
Falsas 
memórias

Espontâneas

Sugeridas
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Misinformation effect – efeito da falsa 
informação
Misinformation effect – efeito da falsa 
informação

� Loftus e Palmer (1974) - logo após o 
evento, é apresentada uma 
informação falsa mas coerente com 
ele e, em seguida, testa-se a 
memória.  Os resultados mostraram 
que os sujeitos apresentam um 
aumento nos índices de 
reconhecimento falso e uma 
diminuição nos do verdadeiro

� Loftus e Palmer (1974) - logo após o 
evento, é apresentada uma 
informação falsa mas coerente com 
ele e, em seguida, testa-se a 
memória.  Os resultados mostraram 
que os sujeitos apresentam um 
aumento nos índices de 
reconhecimento falso e uma 
diminuição nos do verdadeiro

• Nossas memórias são passíveis de serem influenciadas 
pelas outras pessoas;

• Informações que recebemos depois do evento que 
vivenciamos podem interferir na nossa memória;

• Nossa memória é suscetível a distorções;

• Efeito de sugestionabilidade = aceitação e 
subsequente incorporação na memória de falsa 
informação posterior a ocorrência do evento original

• Nossas memórias são passíveis de serem influenciadas 
pelas outras pessoas;

• Informações que recebemos depois do evento que 
vivenciamos podem interferir na nossa memória;

• Nossa memória é suscetível a distorções;

• Efeito de sugestionabilidade = aceitação e 
subsequente incorporação na memória de falsa 
informação posterior a ocorrência do evento original

(Stein, 2010)
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MEIOS DE PROVAMEIOS DE PROVA

� Prova testemunhal  depoimentos, incluindo Depoimento Especial

� Na fase processual, é determinada pelo juiz, mas pode ser solicitada por advogados ou MP

� Na fase de inquérito, o DE pode se dar como antecipação de prova – Lei 13.431/2017

� Prova documental

� Prova pericial  também determinada pela autoridade (policial ou judiciária), 
dependendo da fase (inquérito/processo). Uma delas é a perícia psicológica 
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� Prova documental

� Prova pericial  também determinada pela autoridade (policial ou judiciária), 
dependendo da fase (inquérito/processo). Uma delas é a perícia psicológica 

1. Definições 
e dinâmicas
1. Definições 
e dinâmicas

2. Possíveis 
consequências
2. Possíveis 
consequências

3. Relato e 
credibilidade
3. Relato e 
credibilidade

4. Possíveis 
conflitos e 
interesses

4. Possíveis 
conflitos e 
interesses

Depoimento especial não é avaliação psicológica!!!
Depoimento especial não retira a necessidade de avaliação!!!
Um não exclui o outro!!!
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Como fazer? (avalição psicológica)Como fazer? (avalição psicológica)

� Leitura e análise de documentos

� Entrevista com o (s) responsável (e agressor?)

� Entrevista com a criança

� Avaliação cognitiva e de possíveis repercussões (sinais e sintomas)

� Avaliação da credibilidade do relato

� Integração dos dados e elaboração do documento

� Leitura e análise de documentos

� Entrevista com o (s) responsável (e agressor?)

� Entrevista com a criança

� Avaliação cognitiva e de possíveis repercussões (sinais e sintomas)

� Avaliação da credibilidade do relato

� Integração dos dados e elaboração do documento

Contextos clínico e forense: relação com o 
periciado
Contextos clínico e forense: relação com o 
periciado

ClínicoClínico

� Busca do próprio paciente ou da família

� Voluntariedade

� Atitude cooperativa

� Percepção do examinador como 
alguém em papel de ajuda

� Suporte, aceitação e empatia

� Confidencialidade

� Busca do próprio paciente ou da família

� Voluntariedade

� Atitude cooperativa

� Percepção do examinador como 
alguém em papel de ajuda

� Suporte, aceitação e empatia

� Confidencialidade

ForenseForense

� Determinado por uma autoridade 
jurídica

� Não-voluntariedade

� Nem sempre a atitude é cooperativa

� Maior distanciamento emocional

� Mais questionamentos

� Objetividade e neutralidade

� Limites na confidencialidade

� Determinado por uma autoridade 
jurídica

� Não-voluntariedade

� Nem sempre a atitude é cooperativa

� Maior distanciamento emocional

� Mais questionamentos

� Objetividade e neutralidade

� Limites na confidencialidade
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Depoimento Sem Dano; Depoimento 
Especial
Depoimento Sem Dano; Depoimento 
Especial

� 2001 – Livro de Veleda Dobke denuncia a forma como era conduzido o depoimento de crianças 
e adolescentes e apresenta outras experiências

� normas processuais que disciplinam a oitiva de crianças são, até os dias de hoje, as mesmas que regem a 
inquirição de adultos

� falta de conhecimento da dinâmica da violência e o despreparo emocional dos inquiridores

� casos de inquirição de vítimas de abuso sexual infantil foram descritos e analisados, apresentando 
inúmeras dificuldades e inadequações acerca do modo como este procedimento vinha sendo realizado

� 2001 – Livro de Veleda Dobke denuncia a forma como era conduzido o depoimento de crianças 
e adolescentes e apresenta outras experiências

� normas processuais que disciplinam a oitiva de crianças são, até os dias de hoje, as mesmas que regem a 
inquirição de adultos

� falta de conhecimento da dinâmica da violência e o despreparo emocional dos inquiridores

� casos de inquirição de vítimas de abuso sexual infantil foram descritos e analisados, apresentando 
inúmeras dificuldades e inadequações acerca do modo como este procedimento vinha sendo realizado

� 2007 – Projeto de Lei “Depoimento Sem Dano”:  propõe retirar as crianças e adolescentes 
vítimas de abuso sexual do ambiente formal da sala de audiências e transferi-las para 
uma sala especialmente projetada, com recursos audiovisuais (Brasil, 2007; Daltoé Cezar, 2007)

� Os três principais objetivos do projeto são: (a) a redução do dano à criança e ao 
adolescente vítima; (b) a garantia dos direitos, proteção e prevenção; e (c) melhoria da 
produção da prova produzida (Daltoé Cezar, 2007)

� 2007 – Projeto de Lei “Depoimento Sem Dano”:  propõe retirar as crianças e adolescentes 
vítimas de abuso sexual do ambiente formal da sala de audiências e transferi-las para 
uma sala especialmente projetada, com recursos audiovisuais (Brasil, 2007; Daltoé Cezar, 2007)

� Os três principais objetivos do projeto são: (a) a redução do dano à criança e ao 
adolescente vítima; (b) a garantia dos direitos, proteção e prevenção; e (c) melhoria da 
produção da prova produzida (Daltoé Cezar, 2007)
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� 2009 - Conselho Federal de Serviço Social – CFESS lançou uma resolução mostrando-se contrário 
à metodologia do então chamado Depoimento Sem Dano (CFESS, 2009)

� 2010 - Resolução 010, regulamentando a escuta de crianças e adolescentes envolvidos em 
situações de violência (CFP, 2010)

� 2010 - ação civil pública 0008692-96.2012.4.02.5101, com pedido de liminar, em face do 
Conselho Federal de Psicologia, objetivando a suspensão da aplicação e dos efeitos da 
Resolução CFP 10/2010 em todo o território nacional. A liminar foi deferida, garantindo aos 
psicólogos a atuação na inquirição e impedindo que o Conselho aplique penalidades a estes 
profissionais.

� 2010 - DE como recomendação do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2010);

� Prática reconhecida e institucionalizada em diferentes países (Santos & Gonçalves, 2008).

� 2009 - Conselho Federal de Serviço Social – CFESS lançou uma resolução mostrando-se contrário 
à metodologia do então chamado Depoimento Sem Dano (CFESS, 2009)

� 2010 - Resolução 010, regulamentando a escuta de crianças e adolescentes envolvidos em 
situações de violência (CFP, 2010)

� 2010 - ação civil pública 0008692-96.2012.4.02.5101, com pedido de liminar, em face do 
Conselho Federal de Psicologia, objetivando a suspensão da aplicação e dos efeitos da 
Resolução CFP 10/2010 em todo o território nacional. A liminar foi deferida, garantindo aos 
psicólogos a atuação na inquirição e impedindo que o Conselho aplique penalidades a estes 
profissionais.

� 2010 - DE como recomendação do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2010);

� Prática reconhecida e institucionalizada em diferentes países (Santos & Gonçalves, 2008).

Tomada de depoimentos com crianças e 
adolescentes em outros países
Tomada de depoimentos com crianças e 
adolescentes em outros países

� 1992 – crianças relataram sentimentos de medo, raiva, revivência e outros sentimentos 
negativos ao testemunharem em frente a réus e advogados – elas indicaram a 
necessidade de mudança (Goodman, 1992);

� Experiências nos 5 continentes, em 25 países;

� América do Sul (28%), Europa (28%) e Ásia (16%)

� Argentina – somente psicólogos treinados

� Inglaterra – policiais treinados na fase investigativa

� Os responsáveis pela tarefa de tomar o depoimento podem ser psicólogos, policiais, 
médicos, assistentes sociais, psicopedagogos, promotores de justiça, juízes de direito, 
entre outros (Santos & Gonçalves, 2009).

� 1992 – crianças relataram sentimentos de medo, raiva, revivência e outros sentimentos 
negativos ao testemunharem em frente a réus e advogados – elas indicaram a 
necessidade de mudança (Goodman, 1992);

� Experiências nos 5 continentes, em 25 países;

� América do Sul (28%), Europa (28%) e Ásia (16%)

� Argentina – somente psicólogos treinados

� Inglaterra – policiais treinados na fase investigativa

� Os responsáveis pela tarefa de tomar o depoimento podem ser psicólogos, policiais, 
médicos, assistentes sociais, psicopedagogos, promotores de justiça, juízes de direito, 
entre outros (Santos & Gonçalves, 2009).
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Lei federal Lei federal 
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� Prática de inquirição em audiência tradicional caracteriza uma nova violência contra as 
crianças e adolescentes vítimas de abuso sexual e merece ser revista (Dobke, 2001);

� Pesquisa indica que se espera que uma criança em uma audiência tradicional sinta-se 
mais nervosa, chorosa, inquieta, menos confiante, cooperativa e fluente, que mantenha 
menos contato ocular e dê respostas mais curtas (McAulif & Kovera, 2012).

� Prática de inquirição em audiência tradicional caracteriza uma nova violência contra as 
crianças e adolescentes vítimas de abuso sexual e merece ser revista (Dobke, 2001);

� Pesquisa indica que se espera que uma criança em uma audiência tradicional sinta-se 
mais nervosa, chorosa, inquieta, menos confiante, cooperativa e fluente, que mantenha 
menos contato ocular e dê respostas mais curtas (McAulif & Kovera, 2012).
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DUAS ABORDAGENS:

� Câmara de Gesell (espelho 
unidirecional)

� Closed Circuit Television –
CCTV – 64% dos países

DUAS ABORDAGENS:

� Câmara de Gesell (espelho 
unidirecional)

� Closed Circuit Television –
CCTV – 64% dos países

Children Justice Center – Hilo – HI – Estados 
Unidos
Children Justice Center – Hilo – HI – Estados 
Unidos
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Cross et al. (2007) investigaram 1.069 casos de abuso sexual e abuso 
físico (84% ASI). O estudo comparativo demonstrou que os serviços 
que seguem as propostas da National Children’s Alliance 
apresentam:

� menor número de entrevistas com a vítima (uma ou no máximo 
duas), 

� maior número de reuniões para discutir os casos, maior número 
de reuniões de equipe, 

� maior coordenação/participação de diferentes agências no 
caso, 

� eram mais prováveis de ter apenas um entrevistador conduzindo 
todas as entrevistas e também de essa entrevista acontecer em 
um ambiente amigável. 

 Os resultados, encontrados nestes serviços, apontam para 
experiências mais positivas para as crianças e famílias.

Cross et al. (2007) investigaram 1.069 casos de abuso sexual e abuso 
físico (84% ASI). O estudo comparativo demonstrou que os serviços 
que seguem as propostas da National Children’s Alliance 
apresentam:

� menor número de entrevistas com a vítima (uma ou no máximo 
duas), 

� maior número de reuniões para discutir os casos, maior número 
de reuniões de equipe, 

� maior coordenação/participação de diferentes agências no 
caso, 

� eram mais prováveis de ter apenas um entrevistador conduzindo 
todas as entrevistas e também de essa entrevista acontecer em 
um ambiente amigável. 

 Os resultados, encontrados nestes serviços, apontam para 
experiências mais positivas para as crianças e famílias.

Depoimento especialDepoimento especial

� Acolhimento inicial

� Funcionamento da audiência

� Conhecer a criança

� Ambientação

� Questionamentos neutros

� Audiência

� Entrevista forense (protocolos)

� Acolhimento final

� Monitoramento emocional

� Verificação de possíveis sintomas e consequências

� Encaminhamentos

� Acolhimento inicial

� Funcionamento da audiência

� Conhecer a criança

� Ambientação

� Questionamentos neutros

� Audiência

� Entrevista forense (protocolos)

� Acolhimento final

� Monitoramento emocional

� Verificação de possíveis sintomas e consequências

� Encaminhamentos

Fase pré substantiva

Fase substantiva
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ENTREVISTA COMO PRINCIPAL ELEMENTO 
DA AVALIAÇÃO!!!!!!!!!!!!!

ENTREVISTA COMO PRINCIPAL ELEMENTO 
DA AVALIAÇÃO!!!!!!!!!!!!!
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� Recordação livre x perguntas diretas e fechadas (sim ou não) x 
perguntas sugestivas

� Recordação livre = maior índice de respostas corretas

� Perguntas sugestivas = maior índice de erros

� Recordação livre x perguntas diretas e fechadas (sim ou não) x 
perguntas sugestivas

� Recordação livre = maior índice de respostas corretas

� Perguntas sugestivas = maior índice de erros

(Stein, 2010)

TIPOS DE PERGUNTAS Definição Exemplo

Abertas, gerais ou 
exploratórias

Demandam a 
recordação livre

“O que aconteceu?”

Fechadas
Propiciam que o 

entrevistado responda 
apenas sim/não ou 

escolha entre 
alternativas

“Era manhã, tarde ou
noite quando o abuso 

aconteceu?”

Perguntas múltiplas Várias questões 
colocadas 

simultaneamente

“Você viu o rosto dele? 
Ele foi agressivo? O 

que ele falou?”

Tendenciosas ou 
sugestivas

Conduz o entrevistado a 
uma determinada 

resposta

Você deve ter sentido 
raiva, não é?

Confirmatórias ou 
inquisitivas

Procura confirmar aquilo 
que foi dito ou uma 

hipótese levantada pelo 
entrevistador

Então você está me 
dizendo que ele tirou 

sua calcinha? (quando 
a entrevistada disse 
que tirou a roupa)

Feix & Pergher, 2010
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Cuidados importantes na EntrevistaCuidados importantes na Entrevista

evitar repetir perguntas e respostas (poderá ser interpretado pela criança
como sinal de que a sua resposta anterior estava errada);

evitar o uso do "porquê" (pode ser sentido como uma crítica);

adaptar as questões ao nível desenvolvimental da criança;

evitar as perguntas formuladas no formato sim ou não;

evitar as perguntas de escolha múltipla (se necessárias, voltar a colocá-
las mais tarde, com as opções numa ordem diferente);

evitar repetir perguntas e respostas (poderá ser interpretado pela criança
como sinal de que a sua resposta anterior estava errada);

evitar o uso do "porquê" (pode ser sentido como uma crítica);

adaptar as questões ao nível desenvolvimental da criança;

evitar as perguntas formuladas no formato sim ou não;

evitar as perguntas de escolha múltipla (se necessárias, voltar a colocá-
las mais tarde, com as opções numa ordem diferente);

Machado, 2005

não fazer perguntas que contém múltiplas interrogações;

fornecer às crianças mais novas um enquadramento narrativo e uma
estrutura cronológica para o relato ("fala-me agora de... e depois?");

evitar questões abstratas (as crianças, sobretudo as mais novas, focam-
se em ações e acontecimentos e não em sentimentos ou intenções);

não dirigir questões sobre os afetos ou intenções dos outros a crianças
em idade pré-escolar.

não fazer perguntas que contém múltiplas interrogações;

fornecer às crianças mais novas um enquadramento narrativo e uma
estrutura cronológica para o relato ("fala-me agora de... e depois?");

evitar questões abstratas (as crianças, sobretudo as mais novas, focam-
se em ações e acontecimentos e não em sentimentos ou intenções);

não dirigir questões sobre os afetos ou intenções dos outros a crianças
em idade pré-escolar.

Machado, 2005

Cuidados importantes na EntrevistaCuidados importantes na Entrevista
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Entrevista cognitivaEntrevista cognitiva

� AMBIENTE: sala acolhedora, porém sem estímulos distratores em demasia

� RELAÇÃO: estabelecer uma boa relação neutraliza possíveis fatores interferentes na 
entrevista

� LINGUAGEM: simples, sem conceitos complexos, voz ativa, evitar frases ambíguas ou 
formuladas na negativa. Usar a mesma terminologia do entrevistado

� TEMPO: entrevistar o mais rapidamente possível

� DESENHO: como rapport e como auxílio ao vínculo - sim; como “diagnóstico” ou fonte de 
“interpretações” – não, uma vez que não há dados válidos a respeito

� BONECOS ANATÔMICOS – não apresenta evidências suficientes

� AMBIENTE: sala acolhedora, porém sem estímulos distratores em demasia

� RELAÇÃO: estabelecer uma boa relação neutraliza possíveis fatores interferentes na 
entrevista

� LINGUAGEM: simples, sem conceitos complexos, voz ativa, evitar frases ambíguas ou 
formuladas na negativa. Usar a mesma terminologia do entrevistado

� TEMPO: entrevistar o mais rapidamente possível

� DESENHO: como rapport e como auxílio ao vínculo - sim; como “diagnóstico” ou fonte de 
“interpretações” – não, uma vez que não há dados válidos a respeito

� BONECOS ANATÔMICOS – não apresenta evidências suficientes
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Alguns pontos do NICHDAlguns pontos do NICHD

� - Conversando sobre verdade e mentira

� - “Eu não entendi”

� - “Eu não sei”

� - Corrigir o entrevistador

� - Rapport – coisas que gosta de fazer

� - Treino em memória episódica – Evento neutro, Ontem, Hoje

� - Transição

� - Questões relacionadas ao evento abusivo

� - Questões mais específicas após um relato mais livre

� - Encerramento – agradecimento, telefone e tópico neutro

� - Conversando sobre verdade e mentira

� - “Eu não entendi”

� - “Eu não sei”

� - Corrigir o entrevistador

� - Rapport – coisas que gosta de fazer

� - Treino em memória episódica – Evento neutro, Ontem, Hoje

� - Transição

� - Questões relacionadas ao evento abusivo

� - Questões mais específicas após um relato mais livre

� - Encerramento – agradecimento, telefone e tópico neutro



04/04/2018

34

The huntThe hunt
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O que NÃO FAZER:O que NÃO FAZER:

� NÃO ler a denúncia para a criança ou na frente dela;

� NÃO interromper o relato livre da criança;

� NÃO omitir para a criança quem a assiste da sala de audiências;

� NÃO fazer perguntas que violem os direitos da criança e do adolescente;

� NÃO incluir informações nas perguntas realizadas (não sugerir);

� NÃO oferecer recompensas pelos esforços da criança e por sua participação;

� NÃO invadir a sala do técnico;

� NÃO falar ao mesmo tempo que a criança no ouvido do técnico;

� NÃO ler a denúncia para a criança ou na frente dela;

� NÃO interromper o relato livre da criança;

� NÃO omitir para a criança quem a assiste da sala de audiências;

� NÃO fazer perguntas que violem os direitos da criança e do adolescente;

� NÃO incluir informações nas perguntas realizadas (não sugerir);

� NÃO oferecer recompensas pelos esforços da criança e por sua participação;

� NÃO invadir a sala do técnico;

� NÃO falar ao mesmo tempo que a criança no ouvido do técnico;

O que FAZER:O que FAZER:

� Magistrado: indeferir questões que não sejam necessárias à elucidação do caso – não 
transmitir para o entrevistador;

� Respeitar o tempo mínimo de uma hora para cada criança;

� Respeitar o tempo, o choro, as emoções da criança;

� Priorizar procedimentos indiretos (ouvir os adultos, discutir o caso, buscar informações na 
rede);

� Respeitar a autonomia do profissional que está escutando a criança em depoimento 
especial: ele mudará as questões e poderá não fazer alguma que considere prejudicial 
para a criança;

� Seguir os protocolos de entrevista e suas diretrizes;

� Capacitação permanente e supervisão;

� Magistrado: indeferir questões que não sejam necessárias à elucidação do caso – não 
transmitir para o entrevistador;

� Respeitar o tempo mínimo de uma hora para cada criança;

� Respeitar o tempo, o choro, as emoções da criança;

� Priorizar procedimentos indiretos (ouvir os adultos, discutir o caso, buscar informações na 
rede);

� Respeitar a autonomia do profissional que está escutando a criança em depoimento 
especial: ele mudará as questões e poderá não fazer alguma que considere prejudicial 
para a criança;

� Seguir os protocolos de entrevista e suas diretrizes;

� Capacitação permanente e supervisão;
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Casos – recortes de situações reaisCasos – recortes de situações reais

� Criança fala de abuso desconhecido pelo sistema, antes de falar do abuso alegado

� Criança fala de outro abusador, que não era o alegado

� Criança fala de situação de guarda

� Adolescente e o pano para secar as mãos – experiência em audiência anterior 
(tradicional)

� Criança pede para ligar o microfone novamente, pois ela tem mais a contar

� Crianças que perguntam se vão voltar ao Fórum 

� Pequenas demonstrações afetivas 

� Criança fala de abuso desconhecido pelo sistema, antes de falar do abuso alegado

� Criança fala de outro abusador, que não era o alegado

� Criança fala de situação de guarda

� Adolescente e o pano para secar as mãos – experiência em audiência anterior 
(tradicional)

� Criança pede para ligar o microfone novamente, pois ela tem mais a contar

� Crianças que perguntam se vão voltar ao Fórum 

� Pequenas demonstrações afetivas 
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As crianças têm o direito de viver em um mundo em 
que não sejam mais vulneráveis ao abuso e à 
exploração sexual, um mundo no qual possam 

confiar em vez de ter medo.

Christine Sanderson

As crianças têm o direito de viver em um mundo em 
que não sejam mais vulneráveis ao abuso e à 
exploração sexual, um mundo no qual possam 

confiar em vez de ter medo.

Christine Sanderson
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